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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
 

Suprima-se a alínea “d”, do inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, 
acrescentada pelo artigo 1º da PEC 233/2008. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Referida alínea, cuja supressão é requerida, estabelece que compete ao Superior Tribunal 
de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida, contrariar a lei complementar ou a regulamentação 
relativas ao imposto a que se refere o art. 155-A (ICMS), negar-lhes vigência ou lhes der 
interpretação divergente da que lhes tenha atribuído outro tribunal 
 
A pretensa adição deste dispositivo constitucional pressupõe duplicidade ao contido na 
alínea a do mesmo inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, razão pela qual não se justifica 
tal acréscimo. 

 
PARLAMENTAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Suprima-se a alínea “d”, do inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, acrescentada pelo artigo 1º 
da PEC 233/2008. 
 

 
Parlamentar/Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 


